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Proc, Ádm. «s Q B . M 0 1 / Ofcjeto: pc**taç3o de servsçe» par* feeaperaçlâi 
d r pontes rmirn de concreto e  trilhos W M , Asando atender ás necessidades da Pr®f. 

... .Mus, de Mon$io/MÀ. ftecurs»; próprio, Considetamio que foram atendidas »* pfeseriçsWá 
p tt iin m m . «atifite» com fund a rt 26, le i 8.666/93, á OIspensa «» 08/2021/GQL, a 

empresa Outans & Rodrigues Construtora Uda-EPP {ÇNPJ; l$,O26,S87/0OD2-&$), Publique- 
.se, para «êncía dos interessados, ofcsen?ados &% normas legãi* e alteraçóes pratertores.

Em 4 de fevereiro de 2021 
KEDMA OtlVElRA NUS5RAIA

Secretária M un ida ! de FiRanças e Píanepsmento

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato n« 2S0102/2021 Processo n« (B .0104/2021/CCl/PMM. Ccmtratantc: SEMED. 
Contratadai Êdrnfbon Meadooç* AÈmdda, Objeto; eventual contrata-lo áz  prestador d» 
serviços pa« execução de mâo dc obra para reaHíâçto de pequenas reparas em 
instalações elétricas, h id rá u to í © s&nüárias, rm m tefí& et t  eomitruçâe*, de pequeno parte 
e pinturas em geral hm é. segai: parãg, únfco, art. 61, ie i n* 8.666/93, Dotação: ret. 
próprios. Valor total; RS 40,000,00. Ass.r 25/01/2021. Vigènoa: até 31/12/2021.

contrato n» 250101/2021 Prcxe<í*o n* Q2.02.0l/2021/CCL/PMM. Contratante Secretaria
Mttft* é f  Fir.m$s$ » ¥Umfamm*»> C m W a é tt  fetólson Mendonça Almeida, ©fef6^ 
eventual contrafação de prmtaãw  de se rv a s  p»m e*eeoçS» de mSo dé obra para 
realização de pequeno» repares em Instalações elétricas, hklráolkas e. unitárias,, 
manutenções e construções de pequeno porte e pinturas em geral. Fund. legal; p»?%, 
unico.. m t  61, les n» 8.66$'8& DoteçSoi r«c« próprios Valor total; ft$ 17,006*00, M &  
25/01/2021. Vigência: aí» 31/12/2021,

Contrato n« 250103/2021 Processo nã 04 04,04/2021/CCÍ/PMM. Contratante: FMS. 
Contratadas Sdmllson Mendonça Almeida. Objeto: eventual contrateçío de prestador de 
serviço» para execução de mão de ofera para realização de pequenos reparos em 
instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, manuím^Òm e  mnstmçdes de pequeno porte 
e pe$su*as em geral. *«nd. le^ l: parág. único, * t t  61, ie i n* 8,666/93. Dot»ç3o: rec. 
pròprk». Valor toiaf: ftS 4a000,00. Ass-; 25/01/2021, Vigência; até 31/12/2021-

Contrato n# 020201/2021. Processo n» 08>08,03/1021/CCI/Í*MM, Contratante; Secretaria 
Mu«. de Finanças e Plaoej«iitw?nto, Contratada: Duram & Rodripes Constmtora ?.tda * EPP 
Objeto,' eventual í»«taçáo de sejviços para recuperação de po»»tes mistas de concreto e 
trilhos IM S , Asando atender m  nec*»«dades da P?ef Mun- d-e MonçSo/MA, ?umi. legai:
pacái. ünfco, a rt  61, U» «* $.666/93. DotsaçSor rec, próprio®, Vaíor'total.; SS 94.662^, 
As*: 02/02/2021. Vigência: até 31/12/2021.

(x>ntrato n? 130101/2021 Processo n» 00101-04,01/2021/CCl/PMM. Contratante:
Sefcreteiía Mun, de finariças e ^a«e|aim«n'to. Corutraíada: Moraes Constiiíeria ltda-ME 
Obje-t»: «ventwal contratado de empresa «sp^eiaí&ada para prestaçio «le x&vfym 
iá c m m , m tü m u  &mgitlar e m^átia m tx a i^ú  em assessoria e om stíte ía  contáhèi, 
para atender as «ecesjádades da $ m t M m . de Mon$3o/MA. legal: parèg.. 6nko» arfc 
61  í a  n* 8.666/93. Oota^oí r«c próprios. total: fcS 348.000.iKl, Ass,: U /0 Í/20? !. 
Vigência: até 31/12/2021.

AVISO D€ I»EXIQBIU0A0€ 06 UDTAÇÂO

Pruc. Adtr, n‘* 001.01-04.01/2021/CCl/PMM
eventual contratação de eoijs^esa e^sedafeada para prestaçáo és? 

técnicas, naturexa slnipaiar « ítotòría especlal«açi» em as»es^ria e com^itoria eontá^l, 
para atende? as necessidades da Pref. Mun- de Monçâo/MA. feícurso: próprio. 
Coftsiderantío que foram atendidas as pr«sc?%ôes fegak pertáoeoftés, ítatMco com ftmd. arí. 
26, ie i B.666/93, a iftexigib#kfe<k o« Ôl/2021/CCt, a empresa Moraes Consultaria ttda-ME 
«CNP!; 10,485,4^1/0001'?% ^ufelique-se, para ciêm?à dos ifiteress^dos, dbsarvados ŝ 
normas legais e  altera^Ses posfesftbm».

Cm 4 d© fevereiro de 2021 
KF0MA OUVEiftA NÜSSRAtA 

Secjetária M un ic ia i de Finâo^as e  Haríef^mento,
P R E F E IT U R A  M U N íC I P A l  D E  P A S T O S  B O N S

AVISO  D€ UCITAÇÃO 
PR EG Ã O  P R ESEN C IA I • S « P  - N« 1/2021

Píocessrí Admímstrativo «5 02.2.6^1041/2021.
A Prefeitura Munidpkâi de Pastos tkms/tâÂ realfcará ^rot^sso l ic it a - lo ,  de tipo 

Menor Preço por Item, com B&gpztra de Preços, Clyeto: Contratação de empresa para o 
fe»medmaito de combustíveis (òteo d»esêi e gasoKsa) para ateeder m  neo^ddaçks. das 
Secnsiaria* Muotòpab, titaMtxmt Termo é& deferência dlsi^sto ma edlíal. ffcsse te p l;  tél 
r»« 10.S20/02, IC n* 123/2006. tC n« 147/2014, Dec Wumcipai n« 00V2D23. le i «,« 
0.666/^3 e alterações e coodlcães do UíditaS- D<it»:l8tf)2/202L Mo*âno: 0S;QÚ its. A sessis 
pública <kt julgamento se ri reaikada «as depeodémias da Secretaria Monicipal de  
Administração, na sala da CPt, situada a Av. Oomingos Serião, «8 1.000, Bairro S lo  José, 
CEF 65.870*000, Pastos 8om/MÂ. «wváe serSo recebíáos ca erívsdopes eom p r^ o sm  de 
preços e  habilitado. Em atendimento as recomemtaçôe^ das autariéades sanitárias, 
informamos que a sessão açmrmÁ em tocai sbert» « arejado, «om distanciamento mfnime 
de 02 metros de cada paítkipante durante a mesma, com' obHgatoríedadé do uso úx 
máscaras e luvas, e que rada partidpaíite porte seu frasco de 4ko«^ e item de proteçlo 
«ecessáno. O Edital está à disp^Js^Jo no ertderaço acima., <le a 6?, d«s €®k00 és 12:00 
horas, para «««aátó fratuiía ou a q u i l o  impressa mediante papme^to de DAM, 
Esriarecimento* adidona» «o mesmo locai * através E-m»iS; 
cplpaMosbomma#gmaü,com.

Pastâ» Bons |MA), 4 de teve«*»o dc 1011 
6E IÚ  MELO CAItVAÜtO

l^egodra
P R E F E IT U R A  M U m O P A t  D E  P E N A tV A  

AVISO O f CHAMAOA PÜBUCA N« 1/2021

A Ptefeítuía Municio»? de Pe:«ss?*a/MA> ís«r m«tkx d» €om*s*S«* tk*
íkíUçMo CPL, torna p ú b fe  «os isítetessados que reaikará no dia 01 de marpj de 2021 ás 
iOáMjli (horário líscaí), na 0 %  a #hetttím 4m  Envelopes da Oiamaáa Pública o* 01/2021, 
<ásJHHrai«fe a aqu*$!$3o de C4ési«ros Alimenticle^ da Á&kukur* Pm$i»r e áo 
Em^eendedt» Samüíar ftemi o» $uas Organfeaçde», para atendimento ao Programa 
?4.»c io?í.3Í <k* AY(m*nt&çàc> Escírfar-PN A E, «ab je to  <Í& R ro o e sso  A d m ín fatra tiv o  01 /2012J-  
SEMO> » na legislação pertinente. A entrega à t»  «mwlo^es poderá ser feita «a- pertorio d® 
08/0? a 27/02/2021, r»a horário das OgtOOh às 12:00h. O Edital está á disposição dos 
inreressados no portal da transpsrêrsds* (www.trartspafsr«ti3.pwalva.rm.gov.br) <su na ÇPi, 
<ms ho íir io  das OStOQh às t líJO h , onde poderão ier «ans«ltadm e obtidos 
gfatssitüíneoEe,

PenaIva/MA, 3 de fevereiro de 2021.
EftEUD N O RTO N M OREIRA DO S SA M T 06

Presàsíento da CPt

PREFEITURA MUNICIPAL DE P.1ACHÂ0
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

$ètrmo Termo Aditivo th  Prazo ao Contrato n* 0/1/2016 da Concorr#rseia Púbika ns 
001/2016 '  Processo Administrativo n? 013/2016. Contratanto: Preferura Mui^cipai de 
Riachâo • MA. Contratada: SUÔSOtO POÇOS ARTESIANOS I.T0A, com sede «a Praça 
Martinho Nogueira, n» 12, Centro, fortalexa éas Nogueiras * MA, inscrita CNPl/MF sob o 
n.8 12,12S,S4^000t-M, por seu representante legai, Sr, Sümar l^ogueira de grito, C ,i n* 
38.134.S94-7 SESUSP/MA e CPF n« 812 035,943-72. Objeto da üdtaçáo: SERVIÇOS DE 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÂGUA «OS POVOADOS: A1TO OONfTO, POSTO fSCAL 
8ACÜRI E POVOADO CAMPO GRANDE, 2.0NA RURAL 0 0  MUNICÍPIO DE RIACHÃOMa! 
C^íMo do Aéfàmx afeerar em mate 120 (ce«to e  vinte  ̂ dias tóansect^vos o prag-o da 
CtAüSUlA DéOMA PRIMEIRA DO CONTRATO n» 071/2016, Data da assinatura: 11 de 
|anelro de 2020. Vigência: 1,780 |H«m Mil, Seíecentos e CSIental dias coosecntivos, 
Permanecem ««alteradas as demais dáusuias e  condições cm tr» tm k . Base Legal: ie i 
federai n® 8.666/93 e suas alterações. Assinam Pelo Munkipt© de «iachlo MA; Pufgem 
Felipe Mene/es dos Santos- Prefeito Municipal Pela Empresa SU8SOLO POÇOS 
ARTESIANOS iTPA; Gilmar fíiogueira de grito * Representante legai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PRÊGÂO ÊLETRONÍCO - SRP ti* 1/2021

Á Ptegoí-íra Ofkial da Prefeitura Municipal de SSo Bernardo, E*tad» âo 
Mâraohict, torna püfeiícOí para conhecimento dos Ihteressa4d$ que k rê  rm ü m , m h  a 
égide da ítà  n t  10,520/02, Decreto n» 10.024/19 « sybsidiarlamente as disposições da le i 
«.* 8.666/93 e suas alteraçíSes posteriores, lícríaçSo na modafcdade Pre^o fletrônico com 
Begistro de Preço «to tipo menor preço por loto e apuração por item. que tem por objeto 
contratação de empresa para fomedmento de igua m ^ ra l, gás gíp. comb«stiveés e óleos 
lubrificantes de interesse das secretarias Municipais de S3© Bernardo/MA, o certame se 
reailxarâ no d»a 18 de fevereiro de 1021, ás &8&0  horas fborário de firasllia), através do 
uso de recursos dá tecnologia da informação, srto 
hl*|»i//w^^fet^coi*j^«spubKc8*.«íom.fer# sendo presk&la peta Píegpeif» desta 
Prefeltíira Monkàpal, «a sala da Comt&slo Permanente de ikátaçgo, situada «a Avenida Luís 
Domingues, 9S, Centro, SIo Bernardo * MA. 0  edital e $eus anexos ertc»ntram-se 
disponíveis na pagina web da Portal de Compras Públka% endereço 
https://wv,w.p<^taSdecompraspuMicgfcCOm,br, Ssdaredmentos adiçióôaès no m&*tm  
endereço e/ou pelo telefone (* 98| 3477 • 1892, das 0 8 as 12D0hs

S lo  Sernardo-MA, 2 de fevereiro de 2021,
EÜZA DOS SANTOS A8A0J0 LIMA

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREÜÂO ELETRONfCO - SRP W 3/2021

Á Pregoeá'a Oficiai da Prefeitura Municipal de S§o gtemardo, B tado do 
Maranhão, to tm  púbJko, |iara conhecimento dos interessa<los que fará re a to ,  sofe a 
ègide da ú í  n^ 1D.S20/02,, peoeto n,- 10,024/19 e subsidiarl^mente as dlsposlçdes da le i 
n $  8.666/93 e stias aheraçêes postertees, ficftâçâo na rmjd^dade PregSn Fíetrònico com 
Registra de Preço do tipo menor prefo por lote e  apuração por Item, qve ter?) por sÁ^eto 
contratação de empresa para fornecimento de material de espedlente de interesse da« 
setretaíias Munídpais de São 8ernard©/MA, o certame se reailxará no dia 18 de P e re iro  
de 2021, ás IS.-OO horas |horário de Srasiiiaj, através do uso de meursos da teaidogia da 
informsçlo, site https;//wwwíportàidecompraspub?icíis.com,tif, sendo presidida pela 
Pregoeira desti? Prefeitura Municipal na sala da Comissão Pemtarí«<ue de licitoçSo, srtoada 
na Pçà iemartfe CoeiHo de Almeids, Centro, SIo Bernardo <• Má. O edital e seus anexo* 
enoonP^tm-se disponíveis m  paptia web do Portal de Compras P4feSca* - endereço 
htt{*i://vvww,poft3ldecompra?pytóíc35.com.br, Esclarecimentos a á iò o m h  no mesmo 
endereço e/ou peto telefone {* 98} 3477 * 1892, das 08:00 m  12;00hs.

St© fSernardo-MA, 1 de fevereiro de 2021 
EII2A DOS SANTOS ARAÚJO UMA.

AVISO DE UCÍTAÇÂO 
PRtGAO EICÍRONICO - SRP N« 2/2021

Á l^egoííira ORcIai da Prefeitura Municipal de Sâc- Bermrdo, Estado do 
Maranhão, torna público, para connecimento dos interessados qoe fará resiízar, sob a 
égide íi® le i ^  10.520/02, Decreto a.» 10,024/19 e subsídíariamente as disposições da le i 
n.8 8,666/33 e  suas alterações postetióres, lldtaçio na modalidade Preglo ^etrónico <xam 
Registm èe Preço do tipo menot pteçã por lote e  apuraçüo p sr item, que tem por âfe|«to 
contratação de empresa para fornecimento de «naterbl de limpeza éê interesse rias 
secretarias Munk:ipais de Sto  Bernardo/MA, o certame se realizará no dia 18 de fevereiro 
de 2021, ás lliOO  Ikjtss |horário de BíasilSaL através ôo  uso de recursos da tecnologia da 
informação, site bttpsWwww,pr^decompmspublÍ(ías,eom,brf semfo pr««sdSda peb 
Pregóelra desta Prefeitura Mwnkipaf, na saia d» Coml&slo Permanente de Ikltaçíân, dtuads 
m  Pça Bernardo Coelho de Almeida, Centro* Sâo femsrdo - MA, O editai e seos anexos 
e?íco«tram-se disponíveis m  pagina web do Portal de Compras Públicas - endereço 
https;//www.po«takkcompraí^ublicas.com,br. f.^larerimentos adictonab no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (* 9K| 3477 • 1892. da* 08:00 as 12*10hs.

Sâo 8ematdo~MA, 2 de fevereiro de 202.1 
EtlZA DOS SANTOS ÁRAUJO UMA

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  U R B A N O  S A N T O S

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 1/2021 * CPI

PROCESSO ADMsNlSTRATJVO N» 06010931/2021.
Â Comisslo Permanente de licitação URBANO SANfÜS/MA através do 

Pregueíro O ficial lorna púbHoo que en< ra^áo de qpestôes de ordem sdmmrslratíva , 
» i« U ç3o  em «iiigr»fc, objetivando a FORMAÇÃO DE RECISTRO D£ PREÇO F. POSSflfa 
E FUTU8A €on%ataçlio de empres® ^peciafeada no fornecimento de combustível para
3tènd«f »s demandas das Secretarfes do Mwnkápk» de Urbano Saoí^s/MA, eroni&rm*? 
cond izes, quanidades e exigências estabelecidas, no Termo de Referência (Anexo !}>, 

«*5íc«y»*ii» pura íU OfthíOmir» dn <ii» XJ ti» tmrm&is** <i+ 3W/i, aéía<$#
para o dia 18/02/2021 no horário das OShOlmín, através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site http^V/v«ww.portoÍdecompraspublicas,com,br; sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munídpai, na saM da CorjHSsâ© Permanente 
de licitação, sitiada ns Âveni<ia Manoet Inácio, $N, Centro, Urbano Santos • MA. O
editai e seu» «nexo* «.'nc r̂stram-se dispor»fvefs na j»*gín* wsst> tio Portal de Compas
Públicas " E‘ndereço: líttps:// ^i^.portalde^mpraspuyicas.corn.br, Bscfaredment« 
adicionais através do endereço eletrônico, e-mail; cpl|>meès#liotmailenm ou na sala 
da Comissão Permar»*nt*£ de ticitsçâo. Urbano Santos MA, €53 de fevereiro d« 2021. 
Jhormy francês Silva Marques ♦ Pregoelro Muoicfpai

Urbano Santos/MA, 3 de leverelro de 2021. 
1HONNV FRANCÊS SllVA MARQUES 

p/ C»m»ssió Permanente de üctíaçáo

£ií» jS®#* **# w  «í*á«ííS5» »4»(V̂ sk»
itífcíí-^*  ̂ Síáíi»»

ÜK.*»r**ií} *vt*n**So mmatsr.* UP «■« ZZÔQ-2 «« M.-BS/íôSS.
«w» iííxtáíii • á* Císav»* Pé&k*t ttwOiás* ■>

https://wv,w.p%3c%5etaSdecompraspuMicgfcCOm,br


CONTRATO DA PREFEITURA DE SANTA INÊS-MA



V  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 034/2017

Termo Aditiva de Prorrogação ao Contrato n° 
034/2017, parte integrante do Pregão Presencial n° 
019/2017, celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INÊS, e a empresa 
MORAES CONSULTORIA LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001- 
24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular, Maria Vianey Pinheiro Bringel, 
brasileira, casada, prefeita municipal, inscrita no Cadastro de Pessoa Física -  CPF, sob o n°
126.821.283-00, e a empresa MORAES CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
10.489,462/0001-78, com sede RUA ARISTON LEDA N° 67 -  APT 07 -  CENTRO -  TUNTUM - MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Luciano Rabelo de Moraes, 
C! n° 000031799494-8/SSP-MA, CPF n° 743.418.983-53, têm, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  AO CONTRATO N° 034/2017, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, que se regera em especial pelo 
Art. 57, inciso II das normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do contrato n° 034/2017 da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO
02.03 SECRETARIA DE FINANÇAS
02.03.04.122.0002.2.154.3.3.90.39 Manutenção dos Serviços do Dep. De 

Contabilidade.
Dotação Inicial R$574.750,00
Ficha 104

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 -  CENTRO -  SANTA INÊS/MA /

í PROCESSO N* 
FOLHA

Prefeitura Mumetpa! ote

SANTA INES
Estado do  Maranhão

•«
B



Prefeitura Municipal de j*.

SANTA INES
g s t a d o  d o  M a r a n h ã o

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL -  A prorrogação contratual de 
que trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA -  Pelo presente Termo Aditivo fica 
prorrogado a vigência do referido contrato compreendendo do dia 01/01/2018 até o dia 
31/12/2018.

CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR - Fica acrescido pela vigência do contrato o valor de 
R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais)

CLÁUSULA SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO -  Fica ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

SANTA INÊS/MA, 28 de dezembro de 2017.

CHEFE DE GABII DE SANTA INÊS
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 -  CENTRO -  SANTA INÊS/MA



»

PROCr - SO N ........C i
:o l h a  n

V. 1 L-

/.v- h í  y .

1 % z j ?
Mun.Cipi?-: ,.ir

SANTA INES
• sic ido d:- w -

2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 034/2017

Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n° 
034/2017, parte integrante do Pregão Presencial n0 
019/2017. celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INÊS, e a empresa 
MORAES CONSULTORIA LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS. inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001- 
24, com sede na Avenida Luiz Muniz. 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra, Antonia Ximenes Sousa, brasileira, 
casada, Chefe de Gabinete da Prefeitura, inscrita no Cadastro de Pessoa Física -  CPF, sob 
o n° 236,977,413-49, e a empresa MORAES CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
10.489.462/0001-78, com sede RUA ARISTON LEDA N° 67 -  APT 07 -  CENTRO -  TUNTUM - MA. doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Luciano Rabelo de Moraes, 
Cl n° 000031799494-8/SSP-MA. CPF n° 743.418.983-53, tém, entre si, ajustado o SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N3 034/2017, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, que se regera em especial pelo Art. 57 e 65, I, b, § 1s das' 
normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do contrato n° 034/2017 da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CODIGO ESPECIFICAÇAO

02. PODER EXECUTIVO
r02.03 SECRETARIA DE FINANÇAS
02.03.04,122.0002.2.154.3.3 90.39 Manutenção dos Serviços do Dep. De 

Contabilidade,
Dotação Inicial R$632.225,00
Ficha 111

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL -  A prorrogação contratual de 
que trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, 65, I, b. § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA -  Pelo presente Termo Aditivo fica 
prorrogada a vigência do referido contrato, compreendendo do dia 01/01/2019 até o dia 
31/12/2019.

AV. LUIZ MUNIZ. 1005 -  CENTRO -  SANTA INÊS/MA
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CLÁUSULA  QUINTA -  DO VALOR - Fica acrescido ao valor global do contrato o valor de 
R$ 264.000.00 (duzentos e sessenta e quatro mii reais)

CLÁUSULA  SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO -  Fica ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

LANTONIA XIMENES SOUSA
CHEFE DE GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N° fryt W -  ‘Vi

/

AV. LUIZ MUNIZ. 1005 -  CENTRO -  SANTA INÊS/MA

O
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS, inscrita r>o CNPJ r f 08.198.949/0001- 
24, com S«de m  Avenida Luiz Muniz, 100S - Centro - Santa Inès/MA doravante denominada 
CONTRATANTE neste «to representada peta Sra Anton»a Ximenes Sousa, brasileira 
casada., Çhafe da M in e i»  da fÉ M u w j m a m  m  Cadastre fie Peesoe F ís«» -  CPF. sob

TUNTUM - MA, doravante denoW^ l>»Éé1aíffi leptafetiieda pç* aeu
representante legai Luciano Rabelo de Moraes, Cl n° 000031 799494-8/SSP^MA CPF n° 
743 418 983-53, tèm, entre s., ajustado o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N‘ 
034/2017, cujo DkáeíO è CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO Oi SERVIÇOS. DE ASSESSORlA CONTÁBIL, FINANCEIRA,

CLÁUSULA SEGUNDA > DOS

s w r e gft
02 03.04 122.0GS6.2 041 3 3 90,35

R$350.000.00

CLÁUSULA  TERCEIRA — OA FUNDAMENTAÇÃO LEG A L  *■ A  j
que trata este inefrumento é baseada no â it  f f í  indso I  GG.iM I

CLÁUSULA QUARTA - DO PRA20 DE VIGÊNCIA -  Pelo presente Termo Adit*vo fica 
prorrogada a  y^ència do referido contrato compreendendo do dia 01/01/2020 aiè o dts

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo Um por objeto a 
prorrogação do contrato n* 034/2017 da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO O i SERVIÇOS O i ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA,



CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR - Fica acrescido ao vaJor glebai do contrato o valor de 
RS 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mú mm)

£ por estarem de acordo, depois de Hdo e adiado conforme o presente termo favrado em 02 
(duas) vias de iguai teor e forma» assinaram as partes e as testemunhas abaixo

...., í  .  SANTA 2018
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« fS S i

CAEMA CompartW» m

I M I M

<30 MwanWBo, CEMA* ao
, MM Affl&&n«í e M »  «fâfiwas, Socmdxte de

, »í >.í
tó u n fc io a f, 8  08 ?

8 d *Pubocas «MU Pri**Éa&, P ç m &  tm m èfà u  ̂ á e b «  fseeüWte K * # *  p ^ te U a c ^ s ,

' '  — j — ^
W&

.„«rante o U M M to  Pôb*» do Tafcafco a B ^ e g o ,.

oooendD m â e M
r  , tarmcs atSfwos, assutar as C tPS «o® çnipfeQôdos a

I t~ . I«•- J ŜS|4í|
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Pregão Presencial n.»05l 2018 - PRE C A EM A A & ftfc. 
inteligência do art. 81. II e SI da I ei 13.303/2016 e art. 140 J  
Regulamento de Licitações e Contraio» da CAEM 
RA: 18/12/2018. São E.uís/MA. 26 de dezembro de 2olN>Jiqbs 
Barros Pires Procuradoria Jurídica

EXTRATO l)F. ADITIVO il Processo n." 6519/2018-CAEMA: 
C O M  RATO il. ' 134/2017-PRJ: ADITIVO II: CONTRATANTE: 
COMPANHIA DF SANEAMENTO AMBIENTAI. DO MAR V- 
NHÃO - CAEM A: C.N.P.J. (M l) n.“ 06.274.757-0001-5», neste ato ; 
representada por seus Diretores. Eng. CARLOS ROGÉRIO SAN- j  
TOS \R U J O . Presidente. Cf nw 161.672, CONFEA/CRí-A-MA n." j 
1)0361769-9 e do CPF n ; 044,257.663-34 c o Diretor de [sn.ee- | 
nhuria e Meio Ambiente DE, Eng. JOÃO JOSÉ AZEVEDO, R.G. | 
n "l 10408-75 39-CRLAMA. C PI': n.*055.958.513-68. CONTRAI A- j 
I)A. MATA AZUL CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ (MFl sob 
n" 10.833345/000!-XO. denominada CONTRAI ADA. representada 
pelo Sr. OLIEM El ST ÁQt IO. RO: 1.496.022- SSP GO e CPF n.“ 
''36.730.391-72. OBJETO: Prorrogação de prazo: EXECUÇÃO E 
\  1GÊNC1A: Por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir dt 
16 «9 2018 a 13/01/2010 c de 03 12/2018 a 0 1/04/2019. respectiva
mente. MODAI . IDADE: CONCORRÊNCIA N.1' 010 2017 -  PRE 
CALMA: BASE LEGAL: Art.57.JSl*. inciso 111 e §2° da Lei Federal 
n.° 8.666 93. ASSINATURA: 30/11/2018. São l.uis, 26 de de/entbro j 

de 2018 Roberto Barro* Pires Procuradoria Jurídica

PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTA INÊS -  MA

I ' TERMO ADITIVO AO CONTRATO Espécie: P  TERMO ADI
TIVO AO COM  RAIO N° 021/2018. firmado cm 27/12/2018. entre 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a empresa MAT- 
SAN IX KOCHA- ME; b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Adi
tivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato n 031 2018 
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVEN
TUAL A Q U I S I Ç Ã O  DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, PUR MEIO 
S K  Kl FARIA MUMCIPAI Dl- INI RAI SI RUTU1UA. OBRAS E 
URBANISMO, Pelo presente Termo Aditivo lica prorrogada a \ igên- 
cia do referido contrato compreendendo do dia 01/01 2019 até o dia 
30 06 2019: et Fundamento Legal: A prorrogação contratual de que 
traia este instrumento c baseada no art. 57, inciso 11 c 65, inciso í, b, 
§ I” da Lei n ' 8.666 93; dl Processo: 0216 2017— Pregão Presencial 
021/2017; c) Ficam ratificadas todas as demais cláusulas c condições 
anteriormente avençadas. não alteradas pelo presente Termo Aditivo: f) 
Signatários: pela Contratante. ANTONIA XiMENES SOUSA e pelo 
Contratado MATSAN DUARTE ROCHA.

PTLRMO ADITIVO AO CONTRATO a ! Espécic: Io 1LRMOADÍTI 
V(»AO C( JN TRATO N'' 108/2018. filmado em 27/12 2018, entre a PR E- 
I ETTURA MUNICIPAL DL SANTA INÊS c a empresa A J AGUIAR j 
COMERCIO - ME: b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo ; 
tens por objeto a prorrogação da vigência do contrato n ’ 031/2018 da 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER 
\S  NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DF ASSIS

TÊNCIA SOCIAL, Pelo premente Termo Aditivo íiea prorrogada a i 
'  ieência do referido contrato compreendendo do dia 01 Oi 2014 ale 
o dia 30/06/2019; c) Fundamento 1 cgai: A prorrogação contratual de j 
que tral.i esle instrumento é baseada no art. 57. inciso ü e 65. inciso I 
1. b, § i” da Lei t r  8.666 93: d! Processo: 0307 2018- Pregão Presen- | 
ciai 021 201N; e) ticam  ratificadas todas as detnais cláusulas c con- : 
dições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo j 

Aditivo; 0  Signatários, pela Contratante. ALCII-.NE RABEUO DOS | 
s.ANTOS CORREIA e pelo Contratado AN I ONIO JOSÉ AGUIAR, i  
r  TERMO ADITIVO AO CONTRATO a) Espécie: L TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO X i 22/2*11 X. firmado em 26T2/2018. i 
entro a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e » cm-

pr$U  PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME; 
b) flfbjeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

>rrogaçào da vigência do contrato n 122 2018 da AQUISIÇÃO 
DL EQUIPAMENTOS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
1NÈS. Pelo presente Termo Ad»liu> fica prorrogada u \ iucncia do re
ferido contrato compreendendo do dia 01/01 2019 ate o ilin 30 06 
2014: c) Fundamento Legal: A prorrogação contratual de que irata 
este instrumento é baseada no art. 57. inciso 11 e 65, inciso 1. b. £ 
I1' tia Lei n" 8.666/93; d) Processo: 0305/2018- Pregão Presencial 
019/2018; c) í icam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente avençadas. não alteradas pelo presente Termo Aditivo;
0  Signatários: peia Oonlrafantc. ANTONIA XLMENES SOUSA e 
pelo C ontratado A),ANDEI.ON St VXDERI.EI DE Ot.lVEIU V.

1“ Termo Aditivo de Contrato a) Espécie: 2 IT-.RMO A 1)11 IVO A (» 
CONTRATO N 132 2017. firmado em 21 12 2018. entre a PRE
FEITURA MUNICIPAL DE SAN IA EXÈS e a empre*.. IM-ATEC 
COMÉRCIO r. SERVIÇOS TECNOLOGIl ( )S LTDA - ME: bi Ob
jeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorro
gação do contrato t f  132/2017 da CONTRATAÇÃO DF SERVIÇO 
DF CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE DH GESTÃO 
ESCOLAR ON1 INI E APLICATIVO MÓVEL PARA O PROFES
SOR QUE FUNCIONE COM OU SEM INTERNET. ABRANGEN
DO IMPLANTAÇÃO. CAPACIT\ÇÃO. SUPOR! L L MANlÍTEN- 
CÃO PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPM DF 
EDI C AÇÀO DE SANTA INÊS -  MA. Pelo presente Termo Aditivo 
fica prorrogada a vigência do referido contrato compreendendo de dia
01 0! 2019 ate o di.: 31/12/2010; ei Fundamento Legai: A prorroga
ção contratual de que trata este instrumento o baseada m> ari. 57. inci
so ii e 65. ]. b. } i"da Lei if 8 666/93; dl í  nbertura Orçamentária: 
02.04.12.361.0002.2.006.3.,V>0.39;02.04.12.361.0086.2.043.3.3.90.3 
9: 02.09 12.361.001 K.2.02S.3 3.90.39:02.09.12.365.00! 5.2.053.3.3.90.3 
9;02,09.12,366.00(6.2.055.3.3.90.39; e) Processo: 0843/2017- Pregão 
Presencial 058/2017; í) Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas. não aliciadas pelo presente Termo 
Aditivo; g) Signatários: nela Contratante. AX IOM A XLMENES 
SOI SA e, pelo Contratado JOSÉ AGAMEXON Ol.IVTIRA.

2’’ Termo Aditivo de Contrato a) Espécie: 2 TERMO ADITIVt 1 AO 
CONTRATO X- 034 201". firmado cm 2.S 12 2018. entre a PRE
FEITURA M l VIC1PAL DE SANTA IN ÉS e a empresa MORAES 
CONSULTORIA LTDA - ME; b) Objeto do Aditivo: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato n 034 2017 
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBII . FINAN
CEIRA. ORÇAMENTÁRIA L PATRIMONIAL PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Pelo presente 
Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do referido contrato com
preendendo do dia 0í 0! 2 0 |9  até o dia 3 112/2019; cj Fundamento 
Legal: A prorrogação contratual de que trato este instrumento c ba
seada no art. 57. meiso il e 6 5 ,1. b. í  l"da Lei i r  8.666 «3; d) Cober
tura Orçamentaria: 02.03.04.122.0002.2.154.3.3.90.39. c) Processo: 
11176/2017- Pregão Presencial 019/2017; I) I icam ratificadas iodas as 
demais cláusulas c condições anteriormente avençadas. nao alteradas ix.ii> 
presente Teimo Aditivo: g) Signatários: pela Contratante. AN TOM A XI- 
MENES c. pelo Contratado LLCIANO RABELO DE MORAES.

i" TERMO ADIIIVO AO COXTR \TO a) Espécie: r  TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N ' OU 2018. firmado em 27 12/2018. 
entre a FREFEITCKA M lM C IP A I. DF SANTA (NFS o a em
presa E. LOPES PUBLICIDADE Li DA; t») Objeto do Aditivo: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato t r  011 2017 da CON TR ATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE Pi BLICAÇÀO EM JORNAL DE. GRANDE CIRCU
LAÇÃO. POR MEIO DA SI < RETA RIA MUNICIPAL DL ADMINIS
TRAÇÃO. Pelo presente Termo Adith o fica proirogadaa v igcncia do re-
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CONTRATO

Contrato n° 034/2017
Processo Administrativo n° 0167/2017
Pregão Presencial n° 019/2017-CPL/SANTA INÊS

CONTRATO PARA CONTRATACÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, E A 
EMPRESA MORAES CONSULTORIA LTDA -  ME

A Prefeitura Municipal de Santa inès, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24, com
sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular, Maria Vianey Pinheiro Bringel, 
brasileira, casada, prefeita municipal, inscrita no Cadastro de Pessoa Física -  CPF. sob o n°
126.821.283-00, e a empresa MORAES CONSULTORIA LTDA -  ME. inscrita no CNPJ n° 
10.489.462/0001-78. com sede RUA ARiSTON LEDA N° 67, APT: 07, CONTRO, TUNTUM - 
MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, LUCIANO RABELO DE MORAES Cl n° 743.418.983-53, CPF n° 743.418.983-53, têm, 
entre si. ajustado o presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA  ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO decorrente do Pregão Presencial n° 019/2017- 
CPL/SANTA INÊS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie

CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO 

DE EM PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA  ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial n° 019/2017-CPL/SANTA INÊS e a Proposta de Preços da CONTRATADA

CLÁUSULA  TERCEIRA -  DO VALOR
O valor global deste Contrato para o Exercício 2017 é de R$ 264.000,00 (Duzentos e 

sessenta e quatro mil reais).

PARAGRAFO  PRIMEIRO -  A  quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo:
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ITEM EMPRESA QUANT. UNÍD. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 MORAES CONSULTORIA 
LTDA -  ME 12 MÊS R$ 22,000,00 R$ 264.000,00

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CODIGO ESPECIFICAÇAO

02. PO D ER  EXECU TIVO
02.03 S E C R E T A R IA  DE F iN A N Ç A S
02.03.04. Adm inistração
02.03.04.122. Adm inistração Geral
02.03.04.122.0002. Apoio Administrativo
02.03.04.122.0002.2,154 Manutenção dos Serviços do Dep. De 

Contabilidade.
02.03.04.122.0002.2.154.3.3 90.39 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Juríd ica l
Dotação inicial R$574.750,00
Ficha 104 |

CLÁUSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕ ES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do CONTRATO será até 31 de dezembro de 2017, contado a partir da data 
de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços deverão ser executados na sede da Prefeitura Municipal de SANTA !NÊS, 
situada à Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês- MA, especificamente na sala do 
Departamento Contábil, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (treze horas) e das 
14 :00h (quinze horas) às 18:G0h (dezoito horas).

C LÁ U S U LA  OITAVA -  DA SU B C O N TR A TA ÇÃ O
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal.

4  v
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução da execução 
subcontratada.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULANONA -  DA FISCALIZAÇÃO

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Finanças de Santa Inês/MA, designando um servidor como Representante da Administração, 
que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e atestará as notas fiscais/faturas para fins de pagamento.

PARÁGRAFO  ÚNiCO -  A  fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULADÉCIMA -  DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, após a execução, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor 
responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no BANCO DO BRASIL, Agência n° 
1639-x, Conta Corrente n° 38023-7

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato, não serão reajustados.

PARÁGRAFO  TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa.

PARÁGRAFO  QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO  QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Competirá à CONTRATADA:

a Cumprir fielmente as condições exigidas para o fornecimento do objeto de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, nas cláusulas contratuais.

b. Executar o objeto a Ordem de Serviços emitida pelo setor competente, n<
indicado na Ordem de Serviços.
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c. Atender rigorosamente os prazos e as condições estabelecidos pela Contratante para a 
execução dos serviços, sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação.

d. Informar a Prefeitura, por escrito, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade da execução e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários.

e. Responder, integral e objetivamente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 
bem como pela qualidade dos produtos fornecidos.

f. Aceitar nas mesmas condições originais da contratação os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias no fornecimento do materiai.

g. Manter durante o prazo de vigência do contrato todas as condições exigidas na ocasião 
da contratação, comprovando sempre que solicitado pela Contratante a regularidade 
perante a Receita Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a Seguridade 
Social, assim como em relação às demais exigências contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Competirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados a execução dos 
serviços;

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier.

e) Receber os serviços, de acordo com as ordens de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento);
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  Além da multa indicada no parágrafo anterior, a ( j
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CO N TRATAD A, na hipótese de ,, - /
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: . K  / y

j  i ^
a) Advertencia;
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desíe Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sanções previstas nas alíneas “a", “c ” e ‘'d” poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO  TERCEiRO  - A  fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo ínídôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002.

PARÁGRAFO  QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA INÊS, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO  QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa
de mora.

PARÁGRAFO  SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO  SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE

PARÁGRAFO  OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido apiicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO  ÚNICO -  A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo
regular.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTiMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de SANTA INÊS/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

SANTA INÊS/MA, 23 de março de 2017.

MARIA VIANEY PINHEIRO BRINGEL
Prefeita Municipal de~Santa Inès -  MA

EYPINHEI
icipal de~Sa 
Contratante

TESTEMUNHAS:
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SEXTA-FEIRA, 10 - JANEIRO - 2020 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

I o TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: 1 
ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2019, firmado em 26/12*2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÈS e a 
presa FAZENDA MAGNÓLIA LTDA b) Objeto do Aditivo: O  
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contra-

^MENTO DA^ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
MA. Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada 

ŝ%!Cfgl,ifêjíHao referido contrato compreendendo do dia 01/01/2020 
' S * é - r r t í f a  31/12/2020: c) Fundamento Legal: A prorrogação con

tratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso 
II e 6 5 ,1, b, § Io da Lei n” 8.666/93; d) Cobertura Orçamentá- 
ria:02.01.04.122.0002.2.022.3.3.90.39; 02.01.24.131.0001.2.148.3.

to n° 029/2019 da FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO COM 
ENTREGA PARCELADA DE RECARGA DE GÁS LIQÜE
FEITO DE PETRÓLEO -  GLP, DESTINADO 4 ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SANTA INÊS Peto presente Termo Aditivo fica prorrogada a vi
gência do referido contrato compreendendo do dia 01/01/2020 até o 
dia 30/06/2020; c) Fundamento Legal: Aprorrogação contratual de que 
trata este instrumento e baseada no art. 57, inciso II e 65, L b, § Io da 
Lei n” 8.666/93; d) Processo: 1531/2018 -  Pregão Presencial 076/2018; e) 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo; 0  Signatários: 
pela Contratante ANTONIA XIMENES SOUSA e, pelo Contratado, 
JOÃO MORENO ROLIM.

Io TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: Io TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N" 209/2019, firmado em 23/12/2019,

•  entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa R F RIBEIRO INFORMÁTICA, MÍDIA, SOM E ACES- 

w  SÓRIOS b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação do contrato n° 209/2019 da FUTURA 
E EVENTUAU AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉ
RICOS DE INFORMÁTICA E INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SANTA 
INÊS -  MA. Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vi
gência do referido contrato compreendendo do dia 01/01/2020 até j
o dia 30/06/2020; c) Fundamento Legal: A prorrogação contratu- j  
al de que trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II c j 
65,1, b, § Io da Lei n" 8.666/93; d) Processo: 1464/2019 -  Pregão ! 
Presencial 062//2019; e) Ficam ratificadas todas as demais cláu- | 
sulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo; f) Signatários: pela Contratante AL- 
CIENE RABELO DOS SANTOS CORREIA e, pelo Contratado, ; 
ROS1NETE FERREIRA RIBEIRO

Io TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: Io TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N* 238/2019, firmado em 27/12/2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÈS e a em-

•  presa R V DA SILVA SERVIÇOS EIRELI -  ME b) Objeto do 
Vditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 

“ 'do contrato n° 238/2019 da FUTURA E EVENTUAL AQUISI
ÇÃO DF. VEÍCULO NOVO TIPO PICKUP, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE SAN
TA INÊS -  MA Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vi
gência do referidocontrato compreendendo do dia 01/01/2020 até
o dia 31/03/2020; c) Fundamento Legal: A prorrogação contratual 
de que trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II c 6 5 ,1, 
b, § Io da Lei n’ 8.666/93; d) Processo: 1338/2019 -  Pregão Presen
cial 056/2019; e) Ficam ratificadas todas as demais cláusuias e condições j 
anteriormente avençadas não alteradas peln preseote Termo Aditiva; f) Sig- 
natóríos: peti Contracinte ANTONIA X1MENLS SOUSAe, peto Contratar Io, 
RONILDO VIEIRA DA SILVA.

3o TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: 3o TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N“ 132/2017, firmado em 27/12/2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa INFATEC COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGICOS 
LTDA- ME; b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem  
por objeto a prorrogação do contrato n° 132/2017 da CONTRA
TAÇÃO DE SERVIÇODE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO ESCOLAR ONLINE E APLICATI
VO MÓVEL PARA O PROFESSOR QUE FUNCIONE COM 
OU SEM INTERNET, ABRANGENDO IMPLANTAÇÃO, CA
PACITAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO PARA ATFNDI-

3.90.39;02.02.04.122..0002.2.004.3.3.90.39;02.02.04.122..0002.2.1 
52.3.3.90. 39:02.02.04.122.2.153.2.153.3.3.90.39:02.02.04.0002.2.1 
53.3,3.90.39;02.02.04.0002.2.187.3.3.90.39;02. 03.04.122.0002.2.0 
05.3.3.90.39;02.03.04.122.0002.2.154.3.3.90.39;02.03.04.122.0002 

| .2.155.3.3.90.39;02.04.12.361.0002.2.006.3.3.90.39;02.04.12.361.0 
002.2.185.3.3.90.39;02.04.12.361.0002.2.185.3.3.90.39; 02.04.12.3 
61.0086.2.043.3.3.90.39;02.04.12.363.0045.2.034.3.3.90.39;02.04.1 
2.365.0015.2.012.3.3.90.39;02.04.12.366.0016.2.009.3.3.90.39;02.0 
4.12.367.0041.0341.3.3.90.39;02.05.10.122.0002.2.011.3.3.90. 39;0 
2.05.10.122.0002.2.182.3.3.90.39:02.05.10.122.0002.2.183.3.3.90.3 
9;02.05.10.302.0010.2.070.3.3.9 0.39;02.05.10.304.0034.2014.3.3.9 
0.39;02.06.04.122.0002.2.013.3.3.90.39;02.06.08.244.0008.2.078.3 
.3. 90.39;02.06.08.244.0008.2.096.3.3.90.39;02.06.27.812.0044.1.2 
78.3.3.90.39;02.07.04.122.0002.2.016.3.3.90.39;02.07.17.512.0024. 
1306.3.3.90.39;02.07.17.512.0025.2021.3.3.90.39;02.07.17.512.002 
5.2022.3.3.90.39;02.07.04.122.0002.2020.3.3.90.39:02.08.15.451.0 
020.2015.3.3.90.39;02.08.15.452.0020.2100.3.3.90.39;02.08.15.452 
.0021.2027.3.3.90.39;02.13.13.392.0019.2082.3.3.90.39:02.14.04.1 

, 22.0002.2079.3. 3.90.39;02.I4.04.122.0002.2089.3.3.90.39;02.I6.0 
4.122.0002.2081.3.3.90.39;02.18.18.542.0026.2025.3.3.90.39;02.21 
,04.122.0002.2l38.3.3.90.39;02.22.08.122.0029.2010.3.3.90.39;02. 
23.08.243.0007.2031.3.3.90.39;02.09.12.361.0018.2.028.3.3.90.39: 

j  02.09.12.365.0015.2.053.3.3.90.39;02.09.12.366..0016.2.055.3.3.90 
.39:02.10.10.301.0009.1195.3.3.90.39:02.10.10.301.0009.2.025.3.3. 
90.39;02.10.10.301.0009.2.037.3.3.90.39;02.10.10.301.0009.2.058. 
3.3.90.39;02.10.10.301.0009.2101.3.3.90.39;02.I0.10.301.0009.210 
2.3.3.90.39;02.10.10.302.0010.2030.3.3.90.39:02.10.10.302.0053.2 
0383.3.90.39;02.10.10.304.0034.2,026.3.3.90.39:02.11.04.122.000 

j  2.2.161.3.3.90.39;02.11.08.128.0348.2.181.3J.90.39;02.11.08.243. 
1 0348.2.172.3.3.90.39;02.11.08.242.0348.2.175.3.3.90.39;02.11.08.2 

43.0348.2.173.3.3.90.39:02.11.08.243.0348.2.174.3.3.90.39:02.11.0 
8.243.0348.2.176.3.3.90.39;02.11.08.244.0348.2.177.3.3.90.39:02.1 
1.08.244.0348.2.178.3.3.90.39:02.11.08.244.0348.2.178.3.3.90.39;0 
2.11.08.244.0348.2.180.3.3.90.39 e) Processo: 0843/2017 -  Pregão 
Presencial n° 058/2017; f) Ficam ratificadas todas as demais cláu
sulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo; g) Signatários: pela Contratante, AN
TONIA XIMENES SOUSA e, pelo Contratado, JOSÉ AGAMENON 

j OLIVEIRA e) Processo: 1391/2017 -  Pregão Presencial n° 087/2017; f) 
j Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
> avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo; g) Signatários: 
í pela Contratante ANTONIA XIMENES SOUSA e, pelo Contratado, 

IZAIAS CANTANHEDE COSTA.

3o TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: 3= TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 034/2017, firmado em 27/12/2019. 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a empre
sa MORAESCONSULTORIA LTDA- ME; b)Objeto do Aditivo: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto aprorrogação do contrato n° 
034/2017 da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CON TÁ BIL. 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
Pelo presente Termo Aditivo fiea prorrogada a vigência do referido 
contrato compreendendo do dia 01/01/2020 até o dia 31/12/2020; c)
Fundam ento Legal: A prorrogação con tra tua l de que tra ta  este ins
trumento é baseada no art. 57, inciso II e 65, I, b, § Io da Lei n* 
8.666/93; d) Cobertura Orçamentária: 02.03.04.122.0056.2.041.3. 

. 3.90.35 e) Processo: 0176/2017 Pregão Presencial n° 019/2017; f)
■ Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anterior

mente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo: g) 
Signatários: pela Contratante ANTONIA XIMF.NES SOUSA e.
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pete-Goníratado, LUCIANO RABELO DF. MORAE& Ô  j^pce-fc 
so: 1391/2017 -  Pregão Presencial n° 087/2017; f) FicaWi ratifici 
das todas as demais cláusulas e condições anteriormente awagadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo; g) Signatário#? |> $ fs 
Contratante ANTONIA XIMENES SOUSA e, pelo Contratado.

trato «“ #12/2019 da AQUISIÇÃO DE MATERIAIS F. EQUI
PAMENTOS PARA POÇOS ARTESIANOS, PARA SUPRIR A 

—DfcMA^DA DA SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS URBA- 
E INFRAESTRUTURA Pelo presente Termo Aditivo 

fca prorrogada a vigência do referido contrato compreendendo 
do dia 01/01/2020 até o dia 30/06/2020; c) Fundamento Legal: AIZAIAS CANTANHEDE COSTA.

3o TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: 3o TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 054/2017, firmado em 27/12/2019. 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa SISLOC -  SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
-  ME; b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato n° 054/2017 da CONTRATA
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO COM MANU
TENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA AS ÁREAS DE: 
ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E TESOURARIA, AD
MINISTRAÇÃO DE PESSOAL, COMPRAS F. LICITAÇÕES, 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (IPTU, ITR, ISS. DÍVIDA 
ATIVA), ISS ELETRÔNICO, ALMOXARIFADO E PATRIMÔ
NIO. Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do

•  referido contrato compreendendo do dia 01/01/2020 até o dia 
31/12/2020; c) Fundamento Legal: A prorrogação contratual de 
;ue trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso IT e 65,1, 

§1° da Lei n“ 8.666/93; d) Cobertura Orçamentária: 02.01.0 
4.122.0002.2.022.3.3.90.39:02.01.24.131.0001.2.148.3.3.90.39;02.0 
2.04.122..0002.2.004.3.3.90.39;02.02.04.122..0002.2.152.3.3.90.39 
;02.02.04.122.2.153.2.153.3.3.90.39:02.02.04.0002.2.153.3.3.90.39 
;02.02.04.Ü002.2.187.3.3.90.39;02.03.04.122.0002.2.005.3.3.90.39; 
02.03.04.122.0002.2.154.3.3.90.39;02.03.04.122.0002.2.155.3.3.90. 
39;02.04.12.361.0002.2.006.3.3.90.39;02.04.12.361.0002.2.185.3.3 
.90.39;02.04.12.361.0002.2.185.3.3.90.39;02.04.12.361.0086.2.043 
.3.3.90.39;02.04.12.363.0045.2.034.3.3.90.39;02.04.12.365.0015.2. 
012.3.3.90.39;02.04.12.366.0016.2.009.3.3.90.39;02.04.12.367.004
I.0341.3.3.90.39;02.05.10.122.0002.2.011,3.3.90.39;02.05.10.122.0 
002.2.182.3.3.90.39;02.05.10.122.0002.2.183.3.3.90,39;02.05.10.30 
2.0010.2.070.3.3.90.39;02.05.10.304.0034.2014.3.3.90.39;02.06.04. 
122.0002.2.013.3.3.90.39:02.06.08.244.0008.2.078.3.3.90.39;02.06. 
08.244.0008.2.096.3.3.90.39;02.06.27.812.0044.1.278.3.3.90.39;02. 
07.04.122.0002.2.016.3.3.90.39;02.07.17.512.0025.2021.3.3.90.39; 
02.07.04.122.0002.2020.3.3.90.39;02.08.15,451.0020.2015.3.3.90.3 
9;02.08.15.452.0020.2100.3.3.90.39;02.08.15.452.0021.2027.3.3.90 
,39;02.13.13.392.0019.2082.3.3.90.39;02.14.04.122.0002,2079.3.3.

•  90.39;02.14.04.122.0002.2089.3.3.90.39;02.16.04.122.0002.2081.3. 
3.90.39;02.18.18.542.0026.2025.3.3.90.39;02.21.04.122.0002.2138. 

.3.90.39;02.22.08.122.0029.2010.3.3.90.39;02.23.08.243.0007.203 
3.3.90.39;02.09.12.361.0018.2.028.3.3.90.39;02.09.12.365.0015.2 

.053.3.3.90.39;02.09.12.366..0016.2.055.3.3.90.39;02.10.10.301.00 
09.1195.3.3.90.39;02.10.10.301.0009.2.025.3.3.90.39;02.10.10.301. 
0009.2.037.3.3.90.39;02.l 0.10.301.0009.2.058.3.3.90.39;02.10.10.3 
01.0009.2101.3.3.90.39;02.10.10.301.0009.2102.3.3.90.39;02.10.10 
.302.0010.2030.3.3.90.39;02.10.10.302.0053.2038.3.3.90.39:02.10. 
10.304.0034.2.026.3,3.90.39;02.l 1.04.122.0002.2.161.3.3.90.39;02.
II.08.128.0348.2.181.3.3.90.39;02.11.08.243.0348.2.172.3.3.90.39; 
02.11.08.242.0348.2.175.3.3.90.39;02.11.08.243.0348.2.173.3.3.90. 
39;02.11.08.243.0348.2.174.3.3.90.39;02.11.08.243.0348.2.176.3.3. 
90.39;02.11.08.244.0348.2.177.3-3.90.39:02.11.08.244.0348.2,] 78.3.3.9 
0.39;02.11.08.244.0348.2.178J.3.90.39;02.11.08.244.0348.2.180.3.3.90.39 
e) Processo: 0389/2017 — Pregão Presendal n° 032/2017; f) Ficam ra
tificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avença
das, não alteradas pelo presente Termo Aditivo; g) Signatários: pela 
Contratante ANTONIA XIMENES SOUSA e, pelo Contratado, 
JA Y L T O N  DA SILVA M A R T IN S

Io TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie; Io TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2019, firmado em 30/12/2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa R. S. SANTOS E ABREU LTDA b) Objeto do Aditivo: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do con-

prorrogação contratual de que trata este instrumento é baseada 
: no art. 57, inciso II e 65, I, b, § Io da Lei n“ 8.666/93; d) Proces- 
j  so: 1169/2018- Pregão Presencial 064/2018; e) Ficam ratificadas 

todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo; f) Signatários: pela 

S Contratante ANTONIA XIMENES SOUSA e, pelo Contratado.
! RAIMUNDO DE SOUSA SANTOS.

i r° TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: Io TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N“ 120/2019, firmado em 30/12/2019. 

I entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO El- 
R E L I- ME b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato n° 120/2019 da : AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E PSICO 
TRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Pelo presente Termo Aditivo fica 
prorrogada a vigência do referido contrato compreendendo do dia 

j 01/01/2020 até o dia 30/06/2020; c) Fundamento Legal: A prorroga
ção contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, 
inciso II e 65, I, b, § Io da Lei n* 8.666/93; d) Processo: 0173/2019
-  Pregão Presencial 010/2019; e) Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo AÜitivo; t) .Signatários: pela Contratante MARIA 
MlCHFRLÀNDIADOS SANTOS UTjVy.INHA e, pelo Contratado. 
FELIPE LAECIO SAMPAIO DEÀBREU

Io TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: Io TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 173/2019, firmado em 30/12/2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO

• EIRELI -  ME b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo
i tem por objeto a prorrogação do contrato n° 173/2019 da : AQUI

SIÇÃO DF. MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 
E PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Pelo presente Ter
mo Aditivo fica prorrogada a vigência do referido contrato com
preendendo do dia 01/01/2020 até o dia 30/06/2020; c) Fundamen
to Legal: A prorrogação contratual de que trata este instrumento 
é baseada no art.-57. inciso O e 6 5 ,1, b, § Io da Lei n“ 8.666/93; d) 
Processo: 0173/2019- Pregão Presencial 010/2019; e) Ficam ratifi
cadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas. não 
alteradas peio presente Termo Aditivo; f) Signatarios: peia Contratante MA
RIA MICHERIÂNDIA DOS SANTOS DCAMINHA e, pelo Contratado, 
FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU

Io TERMO ADITIVO DE CONTRATO, a) Espécie: Io TERMO 
ADITIV O AO CONTRATO N“ 175/2019, firmado em 30/12/2019, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS e a em
presa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 
EIRELI -  ME b) Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo

i tem por objeto a prorrogação do contrato n° 175/2019 da : AQUI-
i SIÇAO DF. MEDICAMENTOS, PSICOTRÓPICOS E MEDI

CAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS, PARA A FARMÁCIA 
BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Pelo pre
sente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do referido con- 

j trato compreendendo do dia 01/01/2020 até o dia 30/06/2020; c)
| F u n d am en to  L egal: A p ro rro g ação  c o n tra tu a l de que t ra ta  este 
j instrumento é baseada no art. 57, ineiso II e 6 5 .1, b. § Io da Lei n“ 

8.666/93; d) Processo: 0733/2019 -  Pregão Presencial 028/2019; e) 
Ficam ratificadas iodas as demais cláusulas e condições anteriormente avença- 
das, não alteradas pelo presente Term* Aditivo; f) Signatáris: pela Contratante 
M ARIA MICHERIÂNDIA DOS SANTOS DCAMINHA e, peto Contratado, 
FELIPE LAECIO SAMPAIO DE ABREU



Prefeitura Municipal de s\.

SANTA INES
Estado dô Maran̂ áo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e conforme exigências da Lei n° 8.666/93. que a 
Empresa MORAES CONSULTORIA - LTDA - ME. CNPJ/MF N° 10.489.462/0001-78. 
estabelecida à Rua Ariston Leda, n° 67, Centro, I untum - MA, vem desempenhando as 
atividades abaixo durante o exercício em evidência conforme contrato, não havendo restrição 
nenhuma ou irregularidade em nossos arquivos até a presente data. A referida empresa cumpriu 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaro estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que o desabone.

• Atividades relacionadas: Execução de serviços contábeis,
Acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial, 
Elaboração do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária anual e da Lei das 
Diretrizes Orçamentárias, Defesas administrativas junto aos Tribunais de 
Contas do Estado e da União, Elaboração da programação financeira e 
cronograma mensal de desembolso, Acompanhamento e controle mensal 
do cumprimento dos percentuais, limites e metas obrigatórias, Auditoria no 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, Acompanhamento sobre a 
posição/situação das contas dos gestores junto aos órgãos julgadores, 
Reuniões periódicas para orientar na condição e desenvolvimento das 
atividades administrativas, Treinamento profissional “in loco" para 
funcionários municipais que atuem diretamente nas áreas contábil, 
financeira e de planejamento.

Informamos que a referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as 
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaro estar apta a 
cumprir com o objeto contratado, nada tendo que o desabone técnica e comercialmente, até 
a presenta data.

Santa Inês, 31 de dezembro de 2020.

CPF: 126.821.283-00 
E-mail: vianeyninhciro57fãihotmail.<-.in.

AV LUIZ MUNIZ, 1005 -  CENTRO -  SANTA INÉS/MA
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EXPEDIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL BE VITORINO FREIRE-MA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO FKEIRE-MA
CNPJ: 06.018.568/0001-16 CNPJ: 23.697.790/0001-01
Rua Juarcz Carvalho, s/n - Centro Rua Gonçalves Dias, s/n - Centro
Cep: 65.320-000 - Vitorino Freire - MA Cep: 65,320-000 - Vitorino Freire - MA

Executivo

Comissão Permanente de Lieitação-CPL
• *

Avisos

AVISO DE LICITAÇÃO TOM ADA DE PREÇOS N \  01/2019

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DF. PREÇOS N°, 01/2019

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA, localizada na Av. Wilson Branco. S/N. Centro. VitorínoFreire, MA, CEP 65320- 
000, comunica aos interessados que realizará licitaçSo na modalidade Tomada de Preços n”. 01/2019, do tipo Menor Preço, no dia 
03/04/2019, às 09:00 horas, horário local, objetivando a Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos administrativos para o município de Vitorino Freire -M A .
O presente Edital estará à disposição dos interessados lia Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire
• MA. situada à Av. Wilson Branco, S/N, Centj», Vitorino Freire. MA, de segunda a sexta (exceto feriados) no horário das 08:00hs as 
I2:00hs e I4:00hs as ]8:00hs, onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente por meio digital, bem como pela internet, através do 
nosso endereço eletrônico httpu7vitorinofTtire.tna.gov.bf/, ou cópia impressa, mediante o recolhimento da importância de RS 50 
(cinqüenta reais), nâo reembolsáveis, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, referentes aos custos da reprodução.

Vitorino Freire (MA), 13/03/2019.

FERNANDA CRISTINA COSTA DE MELO 
Presidente tia CPL

...........  - ■
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Erratas

ERRATA A PORTARIA N° 016/2019-S E M A D  

ERRATA APORTARIA N® 016/2019-SEMAD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de'suas atribuições legais que lhe s3o
conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município torna pública a seguinte ERRATA:

ONDE SE LÊ:
PORTARIA N" 0S6/20I9-SEMAD de 01 de Março dc 2019.

LEIA-SE ,
PORTARIA N* 016/2019-SEMAD de 04 de Março de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE VITORINO FREIRE -  MA 
14 DE MARÇO DE 2019.

José Gonzaga de Sousa 
Prefeito Municipal em Exercício

Secretaria de Administração (SEMAD) 

Resenhas

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 133/2018

RESENHA DE ADITIVO DE CONTRATO 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 133/2018. PARTES: MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE 

MA: EMPRESA BR TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Prorrogar por 5 (emco) meses a vigência do contrato
de prestação de serviços de mão-de-obra terceirizada cm caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a 
carência de pessoal das Secretarias da prefeitura municipal de Vitorino Freire/M A. com início a partir de 28 de fevereiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2019. BASE LEGAL: Art. 57 da Lei.a.® 8.666/93. VITORINO FREIRE/MA. 27 DE 
FEVEREIRO DE 2019. ASSINATURAS: \v CONTRATANTE: JOSUÉ DE LIMA ALENCAR, Secretário Municipal de
Administração, p? CONTRATADO: RAFAEL ARANHA ARAÚJO, Representante Legal da Contratada.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADl I IVi IO V  14/2017
. •

RESENHA DE ADITIVO DE CONTRATO
IESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 14/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE \ 
MA. MORAES CONSIILTOR1A LTDA - ME. OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do contrato de prestação d e »
[.crviçosde assessoria e consultoria contábil para a Prefeitura Municipal de Vitorino Freirc-MA. com início a partir de 09 de fevereiro dc ®  
2019. DATA DA ASSINATURA: 30 dc janeiro de 2019. BASE LEGAL: Art. 57 da Lei n.° 8.666/93. VITORINO FREIRE/MA ?1 11 

JANEIRO DE 2019. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: JOSfeÉ DE LIMA ALENCAR. Secretário Municipal de H
iTADO: LUCIANO RABELO DE MORAES, Representante Legal da Contratada.

Secretaria de Educação (SEDlíC)

R esenh as

RESENHA DO PRIMEIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N" 135/2018 

RESENHA DE ADITIVO DE CONTRATO
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Dados atualizados em 14/03/2019
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Atos e Publicações Oficiais

Aqui em Atos & Publicações Ofidass doía) PREFEITURA MUNfGPAL DE VITORINO FREIRE, «erao dsspaoíbiiiiados estes documentos oficiais para que possam ser localizados e balxari
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RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 14/2017. PARTES:
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  MA; MORAES CONSULTORIA LTDA - ME. 
OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do contrato de prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil para a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire-MA, 
com início a partir de 09 de fevereiro de 2019. DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 
2019. BASE LEGAL: Art. 57 da Lei n.° 8.666/93. VITORINO FREIRE/MA, 31 DE 
JANEIRO DE 2019. ASSINATURAS; p/ CONTRATANTE: JOSUÉ DE LIMA ALENCAR, 
Secretário Municipal de Administração, p/ CONTRATADO: LUCIANO RABELO DE 
MORAES, Representante Legal da Contratada.
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CONTRATO N° 14/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
MORAES CONSULTORIA LTDA -  ME, NA 
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, sediada na 
Rua José Cipriano, n° 36, Centro, Vitorino Freire, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.018.568/0001-16, doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato representado por 
seu Secretário Municipal de Administração, Senhor JOSUÉ LIMA DE ALENCAR, portador 
do RG/MA n° 1505902, inscrito no CPF n° 257.526.003-59, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, daqui em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado, 
MORAES CONSULTORIA LTDA-ME, doravante denominada CONTRATADA, sediada à 
Rua Ariston Leda, número 67, Apartamento 07, Bairro Centro -Tuntum , Maranhão, CNPJ 
n° 10.489.462/0001-78, neste ato representada pelo Senhor LUCIANO RABELO DE 
MORAES, brasileiro, inscrito no CPF n° 743418983-53 e RG n° 000031799494-8, 
SESP/MA residente e domiciliado em na Rua B, número 11, Quadra E, Casa 20, 
Condomínio Intermares Village, Bairro Jardim Atlântico, Maranhão, têm entre si, ajustado 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada 
em despacho constante no Processo Administrativo n° 01/2017-SEFIN, da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 01/2017-CPL e seus anexos, e ainda da proposta 
adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as 
parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
mediante às Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire-MA, em conformidade 
com a proposta de preços apresentada pela Contratada.
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CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE
Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste 
Contrato, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: I o Contrato; 2o Edital; 3o Proposta 
Adjudicada e toda correspondência trocada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O serviço de Assessoria Contábil a ser contratado compreende as atividades abaixo 

relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de Referência e o que disporá o Contrato 
a ser celebrado entre as partes.

• Assessoria e Consultoria na concepção e implantação de rotinas e processos para 
execução dos serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, 
com instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e 
contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que 
permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho 
Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, 
liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem como emitir razão de empenhos; 
Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano 
de contas; Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e 
requisitos gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;

• Assessoria e Consultoria na geração de demonstrativo para elaboração dos 
Relatórios de Gestão Fiscal e Resumo de Execução Orçamentária, consoante 
regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional;

• Assessoria e Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos 
para processamento da contabilidade, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, 
compreendendo as fases da despesa pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, 
incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário e outros.

• Assessoria e Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de 
contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) 
e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, 
de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, 
impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa, controle, conciliação e 
classificação de contas, consolidação mensal dos dados das diversas Unidades Gestoras do 
município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara 
Municipal e arquivo do município;
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•  Assessoria e Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução 
da Despesa, da Aplicação nas diversas Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB, 
dos Gastos com Pessoal e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência 
Social e/ou Regime Próprio de Previdência do Sen/idor;

• Assessoria e Consultoria na elaboração do cronograma de execução de desembolsos 
e revisões bimestrais, elaboração bimestral do relatório resumido da execução 
orçamentária;

• Assessoria e Consultoria na elaboração de slides e apresentação técnica nas 
Audiências Públicas;

• Assessoria e Consultoria na elaboração quadrimestral do Relatório de Gestão Fiscal;

• Assessoria e Consultoria na inclusão semestral de dados no sistema de informações 
em orçamentos públicos de educação (SIOPS);

• Assessoria e Consultoria na inclusão anua! de dados no sistema de informações em 
orçamentos públicos de saúde (SIOPE);

• Assessoria e Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web;

• Assessoria e Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

• Assessoria e Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário;

• Assessoria e Consultoria na elaboração de Leis, Decretos e Pareceres em matéria 
orçamentária e financeira;

• Assessoria e Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de 
dados do Tesouro Nacional (SISTN), Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Publico Brasileiro (SINCONFI);

• Assessoria e Consultoria na consolidação das informações de patrimônio, licitação, 
folha de pagamento e contabilidade;
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Assessoria e Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais;

• Assessoria e Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a 
contas de Gestão e Contas de Governo;

•  Assessoria e Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis 
Orçamentarias e de Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual -  PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias -  LDO, Lei Orçamentária Anual -  LOA) compreendendo os requisitos legais, 
regulamentares e constitucionais.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois 
mil) para a prestação de serviços, que serão pagos parceladamente, em parcelas mensais, 
de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção dos serviços efetuado pela 
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente 
da CONTRATADA até 10 (dez) dias úteis após a prestação dos serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da 
CONTRATANTE, acompanhada da via original das solicitações emitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida mensaimente, constando preço unitário e total. 
PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretos será devolvida 
à CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser 
contado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO QUARTO

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por 
cento), desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
O valor dos serviços propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência 
do Contrato.
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA
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0  prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos 
termos do art. 57 da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário: 02 Sec. 
Administração e Planejamento 02 04 Administração 02 04 122 Administração Geral 02 04 
122 0070 Administração e Planejamento 02 04 122 0070 2004 Funcionamento da 
Secretaria de Administração 3 3 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

A não prestação dos serviços conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa 
correspondente 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, apiicar 
à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes 
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos 
casos que ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito 
da CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de 

mão-de-obra qualificada, observando os critérios de qualidade, prazos, custos, 

periodicidade, e locai de entrega;

b) cumprir os cronogramas elaborados na Secretaria Municipal de Finanças para os

serviços.

c) disponibilizar Equipe Técnica especializada composta por profissionais com a devida 

qualificação;
d) arcar com todas as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação de seus 

técnicos que se fizerem necessárias à plena execução dos serviços;

e) fornecer todos os materiais, ferramentas e mão-de-obra necessárias para a execução

dos serviços;

f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 

telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis;

g) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 

importantes;

h) refazer os serviços que, a juízo do Contratante, não forem considerados satisfatórios, 

sem que caiba qualquer acréscimo no preço;

i) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção,

seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

j) substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa 

por parte desta, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento 

sejam juigados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição 

ou ao interesse do serviço público;

k) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias ihes assegurem;

ír
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I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho;

m) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, 

uniformes, treinamentos, alimentação, transporte, seguros de acidentes, indenizações, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos federais, estaduais e 

municipais, e quaisquer outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder 

Público, sem qualquer solidariedade por parte do Contratante;

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra 

necessárias à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva 

empregadora;

o) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia 

autorização do Contratante;

p) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 

quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou 

indiretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando 

da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

q) acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;

r) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação.

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) emitir a Ordem de Serviço;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Finanças;

c) prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços;
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d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do 

Contrato, do Termo de Referência e da Proposta de Preços apresentada pela 

Contratada;

e) notificar a Contratada para a refazer os serviços que, a juízo do Contratante, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço;

f) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada a prestação dos 

serviços;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada;

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um 
prévio aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

d) judicialmente, nos termos da legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do 
Estado, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 
61, da Lei n.° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.

Vitorino Freire - MA, 10 de fevereiro de 2017.

JOSUE LIMA DE ALENCAR
Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATÃf^TE

LUCIANO
Representarr

E MORAES
da Contratada

TESTEMUNHAS:

1) f  <jtx

CPF n.P o ^ - > b c ^

CPF n.°
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